INDICAÇÃO Nº 83/2005
Sr. Presidente,

 O Vereador Infra-assinado requer a Vossa Excelência, na forma Regimental, que seja enviado ofício ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando que seja reenviado a esta Casa de Leis, com a maior brevidade possível, o Plano Diretor, para análise e aprovação.

JUSTIFICATIVA:


O Projeto de Lei Complementar nº 64/2004 que dispõe sobre o Plano Diretor de Lagoa da Prata, fora retirado pelo Executivo Municipal, no início deste mandato eletivo, para revisão e ajustes.


O Plano Diretor que é um instrumento de gestão continuada, onde são estabelecidas as diretrizes e pautas para a ação pública e privada, com o objetivo de garantir as funções sociais da cidade.


O Plano Diretor de Lagoa da Prata deverá normatizar e orientar os processos de transformação urbana para o decênio de 2006 a 2015, tanto nos aspectos políticos, sociais, físico-ambientais e administrativos.


Os prazos para sua elaboração e transformação em lei estão se exaurindo, podendo concorrer para o alcance de prejuízos múltiplos à municipalidade, principalmente no que diz respeito a repasse de recursos via convênios e contratos através do Governo Federal.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Sala das sessões, 8 de maio de 2006.

Genésio Magalhães

Vereador - Líder do PT
